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              ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

                                                                  CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

	  DIVISÃO ADMINISTRATIVA
	             E  S  P  É  C  I  E 
	    C O N T R O L E 

	PROTOCOLO Nº 069/2021

DATA 29/06/2021

____________________
PROTOCOLISTA0
	                 PROJETO DE LEI


	    Nº 019/2021 

	
	
	LIDO NA SESSÃO ORDINÁRIA     DO DIA_____/_____/2021

	Vereadora  Prof.ª  Marly Nogueira

	        A Vereadora que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei Ordinária:
“Dispõe sobre a criação do Projeto Absorvendo Saúde, de conscientização e informação sobre menstruação, cuidados e fornecimento de absorventes higiênicos”.

Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Ficam instituídas no âmbito municipal, as diretrizes das ações de Promoção ao projeto Absorvendo Saúde que serão regidas nos termos desta lei.
Art. 2°. As ações instituídas por esta lei têm como objetivo a conscientização com relação a menstruação, assim como o acesso a absorventes higiênicos femininos. E visa também:
I - Promover a equidade no atendimento à saúde da mulher e aos cuidados decorrentes da menstruação;
II - Melhorar a qualidade de vida e saúde de mulheres com baixo poder aquisitivo;
III - Criar método para a distribuição de absorventes com baixo custo;

IV - Incentivar e mobilizar a população sobre essa temática;
V - Combater a desinformação e mitos sobre a menstruação, com palestras nas escolas.
VI-Diminuir a desigualdade de gênero nas politicas públicas e no acesso a saúde, educação e assistência social;
Art. 3°. As ações de promoção da dignidade menstrual de que trata esta Lei consistem nas seguintes diretrizes básicas.

I-Promoção de palestras e cursos nos quais a menstruação seja abordada como um processo natural do corpo feminino, com vistas a proteção à saúde da mulher;
II- criação, elaboração e distribuição de folders explicativos que abordem o tema, com o objetivo de ampliar o conhecimento e desmistificar essa questão;

III-desenvolver ações entre órgãos públicos, sociedade civil e iniciativa privada, visando o desenvolvimento do pensamento livre de preconceito, com relação a menstruação;

IV-distribuição gratuita de absorventes por parte do Poder Público Municipal através dos CRAS (Centro de Referência da Assistência Social);
Parágrafo Único - O Poder executivo deverá promover o fornecimento e a distribuição dos absorventes higiênicos em quantidade adequada as necessidades dos usuários  .

Art. 4°. - Para efeitos desta Lei serão utilizados os indicadores sociais do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), CadÚnico e dados disponíveis no CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) do município de Coxim-MS, para definição das mulheres e adolescentes em situação de vulnerabilidade.
Art. 5°. As despesas decorrentes com a presente Lei decorrerão de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6°. A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da sua publicação. 

Art. 7°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA: Nobres pares, submetemos a apreciação de Vossas Excelências projeto de Lei que visa amenizar a desigualdade social e combater a pobreza menstrual de mulheres adultas e adolescentes em situação de vulnerabilidade social e econômica. Pois, a atenção integral a saúde da mulher realizada no Sistema Único de Saúde (SUS) tem como alvo ações que promovam a proteção, assistência, e recuperação da saúde (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2006). Creio que se conseguirmos dar mais um pouco de dignidade para essas mulheres, elas irão passar esse aprendizado para gerações futuras.
         Dispõe o artigo 24, inciso XII, da Constituição Federal de 1988, que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, legislar concorrentemente, sobre previdência social, proteção e defesa da saúde.
Nesta senda, estabelece a Constituição, competir à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente, dentre outras importantes matérias, sobre defesa da saúde. Importante salientar que se reserva um nível superior ao ente federativo União, que fixa os princípios e normas gerais, deixando-se ao Estado-membro e aos municípios a complementação.
Traz-se à baila o art. 30 da Constituição Federal de 1988 que estabelece:
Artigo 30 – Compete aos Municípios:
 I-Legislar sobre assuntos de interesse local;

II- Suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

VII-prestar, com a cooperação técnica e financeira da União, e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população.

           Milhares de meninas, mulheres... enfrentam dificuldades ou sequer tem acesso a produtos de higiene, saneamento básico e educação adequada para lidar com o período menstrual. Esse problema é chamado de pobreza menstrual, e tende a se agravar em um momento de pandemia, como o que vivemos, em função dos drásticos impactos no emprego e na renda de milhares de famílias.
           A pobreza, ou precariedade menstrual, e o tabu em torno da menstruação, impedem essas pessoas mais vulneráveis de participarem da vida cotidiana, forçando-as a se ausentar da escola ou do trabalho durante seus períodos menstruais. 
           O termo também se refere a falta de acesso a educação necessária para gerenciar sua higiene menstrual. Para os grupos mais vulneráveis, a pobreza menstrual está relacionada a uma questão de direitos humanos e de necessidades básicas que não são atendidas.
           De acordo com a ONU Mulheres, 12,5% das meninas e mulheres ao redor do mundo vivem essa pobreza, e o custo alto dos produtos de higiene as impede de acessar meios adequados e seguros para gerenciar seus períodos de menstruação, como o uso de absorventes íntimos internos e externos. Por isso muitas acabam usando folhas de jornal, sacolas plásticas, meias ou panos velhos para absorver o sangue, aumentado assim os riscos de infecção e colocando sua saúde em risco.
           No Brasil, estima-se que 23% das meninas entre 15 a 17 anos não tem condições financeiras para adquirir produtos seguros para usar durante a menstruação. Absorventes não poderiam ser considerados produtos supérfluos no Brasil, e tributados como tal, o que aumenta consideravelmente o custo de fabricação, e consequentemente seu preço final. Outro problema do nosso país é a falta de saneamento básico. Segundo a ONU Trata Brasil, 1,6 milhões de pessoas não tem banheiro em casa, 15 milhões não recebem água tratada e 26,9 milhões moram em lugares sem esgoto.
            Segundo a pesquisa ”Impacto da Pobreza Menstrual no Brasil”, 28% das mulheres brasileiras deixaram de ir a escola por não conseguirem comprar o item de higiene menstrual. Destas, 48% tentaram esconder o real motivo pelo qual faltaram, e 45% acreditam que sua ausência impactou negativamente seu desempenho escolar. Além disso, quanto menor a renda, maior a porcentagem de mulheres que já deixaram de comprar produtos de higiene menstrual. Entre as classes D e E, foram 33%. Na classe C, FORAM 27%. Ao todo, 29% das mulheres brasileiras já ficaram sem adquirir estes itens em algum momento da vida. Papel higiênico é o produto mais usado para substituir o absorvente. Pelo menos 80% já usaram alguma vez. Em seguida está o pano, com 27%. Tecidos representam 24% e toalhas de papel são 23%. A pesquisa também evidencia que a falta de produtos menstruais fez com que 35% das mulheres deixasse3m de praticar esporte na escola, sendo a principal razão e vergonha, com 37% das respostas.
          Para estimarmos o custo deste plano municipal de combate à pobreza menstrual, consideramos um ciclo menstrual de cinco dias por mês. Uma pessoa utiliza, aproximadamente, quatro absorventes externos por dia- levando em conta a troca a cada quatro horas, exceto durante o sono, quando mantém o mesmo por oito horas, totalizando 20 unidades por ciclo. Ou seja, por ano, são 240 unidades, que equivalem a 30 embalagens de absorvente externo com oito unidades cada. Se considerarmos uma embalagem ao preço médio de R$ 5,00, concluímos que, por ano, há um gasto per capita de R$ 150,00 com absorventes esternos. 
         Por isso, propomos que seja instaurada uma politica pública municipal a fim de solucionar esse problema, com a adoção de medidas como a distribuição de produtos de higiene menstrual, como absorventes, gratuitamente nos CRAS bem como a elaboração de campanhas educativas e de conscientização sobre esse tema.

         Ante o exposto, solicitamos aos Nobres pares o apoio e a aprovação deste projeto de Lei que por certo valorizará a concessão da honraria e realçará os méritos do agraciado.
Sala das Sessões, 03 de setembro 2021.

MARLY NOGUEIRA - PT
Vereadora/Autora




